
 

PROCURAÇÃO 

INSTRUMENTO DE MANDATO PROCURATÓRIO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

 
OUTORGANTE(S): MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS, brasileiro, autônomo, solteiro, RG nº 
3.450.233 - SSP PB, CPF nº 120.134.704-10, Rua Rio Branco, nº 5434, Centro, RIO TINTO, PB, 58297-000.  
 
OUTORGADO: Nomeia e constitui como bastante procuradora para defender seus direitos fundamentais e 
interesses jurídicos, a Drª ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID, inscrita na OAB PB sob o 
nº 17.321, recebendo comunicação conforme endereço exposto no roda pé da inicial. 
 
PODERES: Amplos e gerais poderes de representação para o exercício do procuratório judicial e 
extrajudicial, atinentes a cláusula ad judicia et extra, especialmente visando defender direitos do(a)(s) 
outorgante(s) na presente ação, junto nesta comarca, podendo ainda, requerer justiça gratuita, variar de 
ações, receber intimações, desistir, transigir, confessar, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
receber alvarás nos cartórios e seus respectivos valores junto à instituição bancária pagadora, do mesmo 
modo quanto requisição de pequeno valor (RPV’S), e outros afins, bem como dar quitação, firmar 
compromisso, produzir provas ou justificações, requerer, concordar com cálculos e avaliações, ratificar 
desistências e praticar, enfim, todos os atos necessários que visem a boa e fiel desincumbência dos deveres 
e prerrogativas advocatícias de defesa dos direitos subjetivos e interesses jurídicos do(a) outorgante, para o 
que são conferidos todos os poderes, ainda que aqui não declarados expressamente, inclusive 
substabelecer, com ou sem reserva de poderes.  Fica CONTRATADO, desde já, que os devidos 
honorários advocatícios serão na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor bruto a receber (no caso de 
indenização e outros recebimentos), os quais, quando for o caso, serão descontados em favor do constituído, 
no ato do recebimento (art. 22 § 4º da Lei 8.906/94), sendo que, quando houver prestações continuadas 
(benefícios mensais previdenciários, pensão alimentícia e outros), serão pagos, além dos honorários sobre 
atrasados, também sobre os valores recebidos durante os primeiros 12 (doze) meses, outrossim, em caso de 
insucesso na investidura,comprometo-me com o pagamento de um salário mínimo e meio em nome das 
despesas suportadas pela advogada contratada. Nas ações que não visem qualquer recebimento em 
espécie, os honorários serão os constantes da tabela da OAB do Estado onde for ajuizada a ação, sem 
prejuízo de honorários de sucumbência em favor do outorgado e conforme pacto através do presente 
instrumento. Assim, fica configurado CONTRATO DE ADESÃO, formalizado, para qualquer eventualidade 
futura. 
 
BASE LEGAL: Art. 133, da Constituição da República, Arts. 1.288 a 1.330, do Código Civil Brasileiro, Art. 38, 
105 e 108 do Código de Processo Civil e Arts. 1º, inciso I, 2º, 5º, 7º e 44, inciso I, do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil.  

DECLARAÇÃO DE POBREZA 

 

DECLARO, com supedâneo na Lei, pleiteiam-se os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados pela 
Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes, que não 
posso arcar com as custas deste processo sem o sacrifício próprio e de minha família, responsabilizando-me 
integralmente pelo conteúdo da presente declaração. 

João Pessoa – PB, 20 de outubro de 2016. 
 
 
 

Outorgante  
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Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte Autora requer o pagamento do seguro

obrigatório DPVAT, alegando, para tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade

ocasionada por acidente de trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido

de que é imprescindível o prévio requerimento administrativo - o qual não se confunde

com o esgotamento das instâncias administrativas - para a existência da pretensão

resistida e, consequentemente, para a configuração do interesse de agir e necessidade

da intervenção jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder

Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux,

Relator do RE 839353.)

A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio

necessidade-adequação for verificado, isto é, quando houver a necessidade de realização

do processo e quando o pedido formulado for adequado ao provimento jurisdicional

ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do

processo e, por conseguinte, inexistirá o interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela

Suprema Corte, também decidiu:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º

0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Data de julgamento

16/02/2016). (grifo nosso)
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No caso específico dos autos, tem-se que a parte Promovente não comprovou a realização

de prévio requerimento administrativo para solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

Ademais, desde a vigência do CPC/2015, o rito sumário não existe mais, razão pela qual

prosseguimento do feito deve ser sob o rito comum. 

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos

positivados no art. 927, III, do CPC/2015,  a parte Autora para, no prazo deintime-se

15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, suprindo as faltas acima mencionadas, sob

pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 485, CPC/2015).

 

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

 

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0859306-25.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico autorizada por lei e em razão de meu ofício que, decorreu o prazo do despacho(ID:8051372) sem manifestação nos autos,
o patrono da parte autora tomou ciência do despacho em 26/07/2017, dou fé.

JOÃO PESSOA, 23 de março de 2018
GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0859306-25.2016.8.15.2001
[SEGURO]
AUTOR: MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Determinada a emenda da Petição

inicial. Despacho não cumprido. Indeferimento da inicial. Extinção do processo sem

resolução de mérito. Inteligência do art. 485, I, do Código de Processo Civil.

Vistos, etc.

MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS, já qualificado na inicial, por meio de seu

advogado legalmente habilitado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de BRADESCO

SEGUROS S.A, também qualificado nos autos, pugnando pela indenização que entende cabível em razão de

acidente sofrido.
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Intimada a parte promovente, para acostar aos autos comprovação de prévio requerimento

administrativo, quedou-se inerte e não cumpriu o determinado.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

O caso presente é de extinção sem resolução de mérito.

Preceitua o art. 485, I, do CPC:

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

I- indeferir a petição inicial”.

A inicial será indeferida, entre outros casos, quando não atendidas as prescrições dos arts.

320 e 321, ambos do Código de Processo Civil. Este último dispõe sobre a possibilidade de emenda da inicial no

caso de não atendimento aos requisitos da petição inicial estabelecidos no CPC ou outros defeitos e irregularidades

capazes de dificultar o julgamento.
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No caso presente, constata-se que o promovente, apesar de devidamente intimado para

emenda, no prazo legal, não cumpriu como determinado no despacho, conforme certidão de ID 13216578.

Com efeito, cabe à parte autora instruir a petição inicial com a comprovação do prévio

pedido à instituição financeira, conforme recente precedente:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -

INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AÇÃO

AJUIZADA APÓS O JULGAMENTO DO RE 631.240/MG - INTERESSE PROCESSUAL

INEXISTENTE - PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 485, VI,

C P C / 2 0 1 5 ) .  

- O interesse de agir fica caracterizado apenas se demonstrada a necessidade de o

p o s t u l a n t e  a j u i z a r  a  a ç ã o .  

- A exigibilidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular

exercício do direito de ação, para postular judicialmente o pagamento de indenização do

seguro DPVAT, não ofende o artigo 5º, XXXV, da CRFB/1988 ("XXXV - a lei não excluirá

da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"). 

- Em ação ajuizada após o julgamento do RE 631.240/MG pelo STF (03/09/2014), a

ausência de prévio requerimento administrativo da seguradora e da recusa no pagamento

da indenização relativa ao seguro DPVAT afasta o interesse processual da parte autora em

postular a referida verba indenizatória em juízo.   (TJMG  -   Apelação Cível

  1.0471.16.000489-4/001, Relator(a): Des.(a) Domingos Coelho , 12ª CÂMARA CÍVEL,

julgamento em 10/10/2018, publicação da súmula em 17/10/2018).

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema Corte, também decidiu:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.
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AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º

0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo

da Fonseca Oliveira, Data de julgamento 16/02/2016).

Diante do constatado, outro caminho não resta senão a extinção do processo pelo

indeferimento da petição inicial.

Assim, a par das referidas considerações, com fundamento nos arts. 485, I e 321,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo sem julgamento do mérito.

Sem custas.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.R.I.
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João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Em anexo.
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Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da(o)  Vara Única da Comarca de João Pessoa – PB. 

 
           

 
 
 

Proc.:      ProceComCiv 0859306-25.2016.8.15.2001. 
Ação:      COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 
Autor:      MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS 

Promovida:  BRADESCO S.A. 
  

 
 
 
      MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS, Demandante na ação dos autos em epígrafe vem, 
mui respeitosamente, por seu advogado, com fulcro no CPC e seguintes da Lei Adjetiva Civil, interpor 

RECURSO DE APELAÇÃO 
 
mediante os fatos e fundamentos aduzidos em peça apartada. 
 
Requer, após seu regular processamento, sejam os autos, munidos de razões e contra-razões, se hou-
ver, remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para apreciação e julgamento. 
 
Outrossim, se exime da juntada de guia de comprovação de pagamento das custas, por se tratar de 
beneficiário da Justiça Gratuita. 
 
  

Nestes termos, 
Pede-se Deferimento. 

 
 

JOÃO PESSOA  PB, 21 de junho de 2019. 
 
 
 

Roberta Mª F. de M. David 
OAB PB – 17.321 
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Razões de Apelação 

 
 

Proc.:      ProceComCiv 0859306-25.2016.8.15.2001. 
Ação:      COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 
Autor:      MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS. 

Promovida: BRADESCO S.A. 
 
 
 
 
 

Douto Relator, 
Colenda Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça: 

 
 

DA SÍNTESE DOS FATOS 

 
Conforme documentação juntada aos autos, o Apelante foi vítima de acidente de trânsito na data de 
31/mar/16, razão por que promoveu ação de cobrança de DPVAT contra BRADESCO S.A. 
 
Em Contestação, a Demandada argüiu preliminar de “ausência de interesse processual e de causa de 
pedir” e o juiz a quo, assistindo razão à Ré, decretou a “extinção do processo sem resolução de mérito.” 
 
Com todo o respeito que se tem pelo entendimento do juízo “a quo”, que em épocas passadas tenha 
prolatado diferentemente, há que, em discordando do seu presente entendimento, trazer à baila, deci-
sões desse Tribunal em que preceitua optar por manter o que textualiza nossa Carta Magna em seu Art 
5º, XXXV:  
 
❖ APELAÇÃO N° 0000665-40.2014.815.0581. ORIGEM: Comarca de Rio Tinto. RELATOR: Des. 

João Alves da Silva. APELANTE: Taingreson Marcolino Duarte. ADVOGADO: Hallison G. No-
brega. APELADO: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S/a. APELO. COBRAN-
ÇA. SEGURO DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DE REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. GARANTIA DE ACESSO À JURIS-
DIÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. SENTENÇA ANU-
LADA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO 
DO FEITO. - “A ausência de prévio requerimento administrativo não configura obstáculo 
ao exercício do direito de postular-se em juízo a indenização securitária, sob pena de in-
fringir a garantia constitucional de acesso à justiça”.1 Em razão das considerações tecidas 
acima, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, anulo, de ofício, a sentença, determinando o re-
torno dos autos à vara de origem para o regular processamento do feito. 
 

❖ Apelação 220.2008.009.918-3/001, relator Juiz Wolfram da Cunha Ramos: DPVAT – “O fato de 
não ter o autor da ação ora apelado, informado à Seguradora a existência do acidente, não 
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se pode exigir que o jurisdicionado tenha que primeiro requerer sua pretensão administra-
tivamente pra só depois recorrer às vias judiciais”. 
 

❖ Apelação 2009.006430-0: “Desnecessidade. Princípio do amplo acesso ao judiciário. Art. 5º, 
XXXV, da Constituição Federal. Desconstituição da sentença. Precedentes. Conhecimento e 
provimento do apelo”. 

 
Ressalte-se, ainda, que há de se convir que, diante de já diversas decisões desse Egrégio Tribunal, o 
presente procedimento a que se vê obrigado o Autor a tomar, ou seja, recorrer da decisão que extinguiu 
o feito, torna-se ainda mais burocrático, mais desnecessário e mais dispendioso. 
 
Já é de farto conhecimento dos Magistrados, e também desse Tribunal, que as Seguradoras de DPVAT, 
quando acionadas para pagamento de tal seguro, o fazem após parecer de Peritos por elas constituídos 
e, por isso, quando efetuam algum pagamento, o fazem em valor que não condiz com o previsto em lei. 
 
Dessa mesma forma tem entendido outros Tribunais, senão vejamos: 
 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. IN-
TERESSE DE AGIR VERIFICADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE PEDIDO AD-
MINISTRATIVO ANTERIOR. Mesmo quando ausente pleito administrativo, desde que 
identificada uma lesão a direito individual, possível se apresenta reconhecer as condi-
ções de prosseguimento à ação, nos termos do artigo 5º, inciso XXXV da Constituição 
Federal. Situação esta suficientemente delineada pelas Cortes superiores, descabendo 
afastar-se a apreciação da lide quanto ao mérito, por pressupor-se que necessário se 
apresenta prévio estabelecimento administrativo da pretensão resistida. RECURSO 
PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70055211569, Quinta Câmara Cível, Tribu-
nal de Justiça do RS, Relator: Maria Claudia Cachapuz, Julgado em 24/09/2014). (TJ-
RS - AC: 70055211569 RS , Relator: Maria Claudia Cachapuz, Data de Julgamento: 
24/09/2014, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
29/09/2014). Grifo Nosso. 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COBRANÇA DE 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (RESPONSABILIDADE CIVIL). DEMANDA JULGADA 
IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. AUSÊNCIA DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESISTÊNCIA DEMONSTRADA EM CONTESTA-
ÇÃO. EXTINÇÃO PREMATURA DO FEITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA QUE SE 
IMPÕE. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA CAUSA MADURA. NECESSIDADE DE 
INSTALAÇÃO DO CONTRADITÓRIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-RN  
, Relator: Des. Aderson Silvino, Data de Julgamento: 13/12/2011, 2ª Câmara Cível). 
Grifo Nosso. 
 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 
DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO, DESNECESSIDADE. INTERESSE PROCES-
SUAL CONFIGURADO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. COMPROVAÇÃO 
DE INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL, DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMO-
BILÍSTICO. DEVIDA INDENIZAÇÃO NO MONTANTE DE R$ 8.400,00 (OITO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS) - 70% (SETENTA POR CENTO) DE 40 (QUARENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES A ÉPOCA DO ACIDENTE. O VALOR DA INDENIZA-
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ÇÃO DEVE SER CORRIGIDO PELA TABELA DO ENCOGE, A CONTAR DO AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO, E MAIS JUROS LEGAIS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS 
QUE DEVEM INCIDIR A PARTIR DA CITAÇÃO. CONDENAÇÃO DA APELADA AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS 
EM 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (TJ-PE   , Relator: Eduardo Augus-
to Paura Peres, Data de Julgamento: 02/08/2011, 6ª Câmara Cível). Grifo Nosso. 

 
 
A resistência no pagamento é notória até mesmo em audiência, como sói acontecer cotidianamente, 
também o mesmo se deu na audiência em apreço a conciliação rejeitada, ou seja,  a Demandada, insta-
da, se negou a apresentar qualquer proposta de acordo. 
 
Diante da insistência do juiz aquo, repetindo sentenças de desenvolvidas laudas no mesmo sentido, em 
iguais ações deste mesmo causídico, a favor da mesma ré e em detrimento de direitos de desditosas 
vítimas que foram alvo da desgraça de um trânsito caótico, onde se denota descumprimento das leis, 
onde a desigualdade impera, é de se crer que (s.m.j.) o referido juiz a quo, ainda que sem intenção, obs-
tina-se em decidir favoravelmente à ré, pois, sem que esta se manifeste a respeito (sem citação para 
contestar), esse fulmina o ato processual, extinguindo-o, de ofício e em poucos dias após ajuizada a 
ação, mesmo já havendo decisões da instância superior não lhe dando supedâneo para tal decisão. 
 
 

CONCLUSÃO 

 
 
Assim, espera e confia, o Apelante, que, após analisados os elementos de defesa acima esposados e 
invocados os áureos e doutos suplementos de Vossas Excelências, irão dar provimento ao recurso in-
terposto, 
 

reformando a veneranda decisão, 
 
restabelecendo, assim, o prosseguimento do feito e os procedimentos necessários, quais sejam: enca-
minhamento ao Perito e, após juntada do respectivo Laudo, Sentença, visto que já houve audiência. 
 
 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

 
JOÃO PESSOA  PB, 21 de junho de 2019. 

 
 
 

Roberta Mª F. de M. David 
OAB PB – 17.321 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[Seguro] 0859306-25.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que indeferiu a petição inicial.

Com efeito,  a sentença apelada em todos os seus termos. mantenho

 o Promovido para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder ao recurso interposto pelo Autor, emCite-se
conformidade com o que dispõe a regra do art. 331, §1º do CPC/2015.

Após, independentemente de nova conclusão,  os autos ao Tribunal de Justiça deste Estado,remetam-se
observadas as formalidades de estilo (art. 1.010, § 3º).

João Pessoa - PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0859306-25.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada,  

CITO BRADESCO SEGUROS S/A, através de seu representante legal, com endereço no PARQUE SOLON DE

LUCENA,563, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131, para  no prazo de 15 (quinze) dias, responder ao

recurso interposto pelo Autor, em conformidade com o que dispõe a regra do art. 331, §1º do CPC/2015.

JOÃO PESSOA-PB, 15 de junho de 2020.

GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
16112415183341800000005747875

: PARA VISUALIZAR O RECURSO DE APELAÇÃO ACESSE O LINK

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO   INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO"Número do documento"

19062111362409300000021526255
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CERTIDÃO

Certifico que a Carta de Citação foi devolvida em Cartório, sem cumprimento, pelo motivo de endereço
desconhecido. Dou fé

JOÃO PESSOA

4 de agosto de 2020

GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

6ª VARA CÍVEL

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

 

Processo: 0859306-25.2016.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

CERTIDÃO

 

Certifico, autorizada pela lei e em razão do meu ofício, que foi expedida carta de citação com AR, para o promovido
responder ao recurso apresentado pala parte autora, em conformidade com o que dispõe o art.331,§1º do CPC/2015,
porém a correspondência voltou sem cumprimento consoante  ID número 32914312.Certifico ainda que torno sem
efeito o expediente de ID:5111366, dou fé.

 

João Pessoa - PB, 4 de agosto de 2020.

Gerlane Soares de Carvalho Pereira

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

MESSIAS CARLOS DE SOUSA SANTOS, autor na ação em epígrafe, vem muito
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro Código de Processo Civil,
apresentar requerimento de renovação da citação por AR, para isso apresenta novo
endereço do Réu conforme abaixo:

 

 

Bradesco Seguros: Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 321 - Manaíra, João Pessoa - PB,
58037-000.

 

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.      

 

                                              JOÃO PESSOA - PB, 5 de agosto de 2020.

 

 

Roberta Mº F. de M. David                                                     

Advogado OAB PB – 17.321 
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